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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PORTARIA SEMEC Nº 023 - DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO NO CADASTRO

MUNICIPAL DE CULTURA.

 
Portaria Nº 023
 

Dispõe sobre anulação no Cadastro Municipal
de Cultura.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, Estado do
Rio Grande do Norte, uso das atribuições que lhes são
conferidas, e, considerando a decisão do Comitê Municipal das
Ações Emergenciais da Cultura conforme Ata Nº 002 de 29 de
setembro de 2020, bem como as determinações da Lei Federal
Nº 14.017/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Anular a homologação do Espaço Cultural RICARDO
BEZERRA DO NASCIMENTO - CPF 969.981.804-20,  no
Cadastro Municipal de Cultura publicado pela Portaria SEMEC
Nº 022 de 15 de setembro de 2020.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.
 
São Miguel do Gostoso/RN, 30 de setembro de 2020.
 
FRANKLIN ALBERT FARIAS DE ASSIS
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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